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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N9 1.587, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1988 

ALTERA ZONEAMENTO EM VIA PUBLICA. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gon- 
çalves, 

FAÇO:BABER que a Câmara Municipal aprovou e eu san-

ciono a seguinte lei: 

Art. 19 - O zoneamento na rua Domingos Rubechini , 

trecho compreendido entre a Avenida Mare-

chal Humberto de Alencar Castelo Branco e a Alameda Fenavinho, é 

alterada de ZR-2 para ZI-1. 

Art. 29 - Esta lei entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçoes 	em 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES , 

aos vinte e oito dias do mês de dezembro de mil novecentos .e oi- 
tenta e oito. 
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